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Referente: Instrução Normativa DIPRO 59 – visita técnica-assistencial. 

Informamos que foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) de ontem 

a Instrução Normativa da diretoria de normas e habilitação dos produtos 

(DIPRO) nº 59/22, que alterou a Instrução Normativa DIPRO nº 53, de 18 

de julho de 2017, que regulamenta a visita técnico-assistencial para 

identificação de anormalidades assistenciais nas operadoras de planos de 

assistência à saúde. 

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br. 
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